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/f\LrtLrado em 04r 06i2024

Prcrces:;o Aclrtr inistrativo no A52,2024

DTSPENSA DE tHCf,TAÇÃÜ
No ü3312{y24

{rB.lti't'O: C'ontraurçilo rlc *nrprirs,r pirr.r cprcsentaçfro Ce Orcluestrit f iliirrrtÔttica em

§vcr-rtos no MurricÍpio de Ciipela c{o Alto z\legru.

OttCÃO DE ()iLlGEVt: i:uirrlu lrzirirricipirl ci,; LirJucaÇào.

ÜONT'I{A'IADO: ASSOCIAC;\0 C(}IvltjNI'I'ARIA CTTLTLIRAL li N'I [,lltz\ 6 DE
AGOSTO.

vALOIt DA CONTIIA'rAÇÃO: R$ 24.500,00 (\rinre e quarro mil e: quinhentos

r;liis).
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soLIcIT,\ÇÃO DESt'}ESA

I N' [' I,] RI.l SSADO(s) : Secretaria Munici I cle Eciucação" C'ultura. 1!9ry_' _

()[i.l ETo: Contratação de empresa para apresentação de Orquestt'a Irilarntônica em eventos
no Mtrnicí cl de do Alto

CONSIDBRÀNDO de suma irnportância á contratação de empresa especializada para

coordcnaçritr, rllganiznção e apreseutação de orcluestla Irilannônica destinados a

popurlação, prornovendo duraute apresentação, atir,'idades variadas e interessantes, com
objetivo de levar alegria e diversão a todas.

CONSIDERANDO que os interesses municipais na busca do incentivo cultural
promovendo a apresentação da Orquestra Filarrnônica, o que já é rotineiro em eventos

cíveis e culturais de nosso Município.

CONSID0RÀNl)O a necessidatle clo poder pútrlico de proporciottar e oportunizar açõcs

quc prolnoverrr o lazer, ti clireito de brirtcar e a socializaçâo tla população.

.i tlS'f trln'ICATIVA:

i,.:iPtlCtFICAÇÕnS:

V. ESTIMADO:

I'}llRÍO»tl DE AQUISIÇÃO: 0l (urrl) mês.

CONSIDERANDO qLrç as f'estividades municipais c eventos institucionais, promovida
pela ['rel'eitura Nír-rLiicipal. r'evelam-sc !:oulo prioridade do L'alerrclár-io l'restivo Cr"rlttrral e

Aclministrativo lnstitucional deste Município e para a economia local, levando-se em

corrta que clurante os dias dos eventos, a cidacle ganha divisas em setores como comércio.
ttrrisrnro e sc|l iç0s errt geral.

CONSIDERANDO o Calendárrio Cultural, cur que a ci.iacle üorr)crlora os fcstcjos

.luninos, devendo, poltant(), qui: a cidade esteja totalmente confortável e caracterizada
para a realização dos flestejos que atraeln moradores, filhos da terra que residem ent

outras cidades. bent oonro r:s visitantes.

CONSIDIIRANDO que esse evento está diretamente ligado à conservação da rnemória
c,irltulal e sua cliÍirsão, alén'r cle curnprir conl seu papel de l)ronrover. apoial e patlocitrar
eveutos cle ctrrrlro arrístico c culturtrl cla ciclacle.

CONSIDERANDO quc ttrl Serviços para ser adquirido. conf'orme detemina a

legislação, cleve scr prececlido de plocesso de dispensa, solicitando a V.Exo providências

cabíveis no seutido cle deflagrarmos o processo para a Apresentação de Orquestra

Filarruônioa, confbnne descrições e quantitativos abaixo, destinados ao atendimento

diirrio das den"lrulclas ciesta Secret'âria.

rea is )

IRA DO NASCIMtrNI'O
tlt' Etl ucação

Conlbnne o tel'nto cle lteterêncitt em atlex()

I($ 24.500,00 (Vintc e quatro ntil e quirt
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,,\pós nrrálise da conveniêrrcia da coutratação pretendida e constatação da
pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitaçãcr
( ) Abertura de processo Aclrrrinistrativo objetivando a prática de atos
*:iigici,-rs na lei 8 .666193 e tranritaç:ão pek:s Departamentos:

oontratação pretencl i cla.

VIARCTO
Sec. de Educação

rEm: 04/06 l202tl

clos serviços acinra rJelibero

ciais ordenaclos e interdependentes

Cos requisitos iegais exigidos para
i- Clontábil para a indicação de recursos de ordem orçaúentâria face à despesa;

2- Ac' exame da Assessoria .lrirídica quarrto à

ASCTNITINTO

i
I
I

t
I

-/



PREIEITURA MUNITüFAL ilE
OAPETA Nü ALTO ALEGRE ; BA[{IÀ

T'ERMO DE, RE,FERENCIA

[. DO OBJETO:

I .1. Constitui objeto deste J'enno de Referência, a apresentação cle parâmetros e elerneutos descritivos para a

Contratação de empresa para apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no Município de Capela do
Alto Alegre.

i.2. CorrÍbrme quantitativos constantes no item 10 deste Termo de Referêr"rcia.

i.3. Natureza da contratação: Prestação de Serviços.

1.4. Regirne de execugão: indireto.

L5. Prazo de vigência da contratação: 0l (um) mês, a contar a assinatura do respectivo instrumento contratual.

l. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCR,IÇÃO I}A SoLUÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL

I I . r\ conlrataçào de empresa para o fbrnecirnento do objeto acirna especificado laz-se tteccssária em vista da

iiccessidade da Contratação de empresa pgra apresentação de Orquestra Filarmônica em eventos no
lVlunicípio de Capela do Alto Alegre. para tanto, a Administração preocupoll-se em realizar um procedimento com

a melhor relação custo-beneÍicio n-rediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade.

2.2. Assim, sugere-se a fonnalização de processo de dispense de licitação para o fbrnecimento do objeto acima
especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento dos princípios da

cconornicidade e apresentando a competitividade, lembrando que a economia de escala está sendo levada em

itrrrs icleração. consoante assevera o art. I 8, VII de o art.23, da Lei Federal no l4.l 3312021 , prevalecendo. portanto,
iri) prescute caso, a economicidade coma interesse da Adrninistração.

3. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

.1. I . Os serviços objeto deste Termo de Referência será prestado de fbrma indireta.

1.2. Os serviços deverão ser prestados no Município de Capela do Alto Alegre, corn vigência de 0l (um) rnês,

corrtaclos a partir da assinatura do contrato, com a prestaçã.o dos serviços em conformiclade com a proposta

,',inrclcial apresentada pela CONTRAT'ADA, a partir da ordem cle serviço.

i.l.l. Caber'á úrrica e exclusivamente a CONTRATADA a responsabilidade pela Prestação dos Serviços no

!lurricípio de Capela do Alto Alegre.

,1.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitante não o aceitara e

lavrara termo circunstanciado clo fato, que deverá ser encaminhado a autoridade superior, sob pena de

responsabilidade.

+ rlA EXBCUÇÃO DO OBJETO

,i. i. DAs oBRIGAÇÕnSna. C0NTRATANTE

.1. I . I . Oferecer todas as condições e informações necessários para que a CONTRATADA possa executar os serviços

dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência;

,1.1.2. Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total corresponclente ao nraterial solicitado,
observados os procedimentos do Sistema de Registro de Preços;

l.l .3. Encanrinhar a nota cle empenlro para a contratada;

i.1..-i. I)restar as especificações e as esolarecimentos clue venltanl a ser solicitados pela CON'I'RATADA,
pruporcionando toclas as conclições para que a mesma possa cumprir suas ohrigaçôcs dentro dos prazos

"'stabelecidos;
4.1.5. Acompanhar e fiscalizar o ob.ieto do contrato por meio de um representante da Adnrinistração especialmente

designado para tanto;

.1. L6. Notificar, par escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no oLrrso de exccução do contrato,

aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;

. i.,i,,, ,j 1
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1.1.7. pagar a Íàtr-rra ou trota Í'iscal devidamctrte atestada, no prazo e forlna previstos ncste 
-l 

e

1.1.8. A Administração terá a opção cle extinguir o contrato, sent ônus, quanclo não

.rçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece

t'n'ro de Referência.

d ispuser de creditos
vantagem.

i.2. DAS OBRIGAÇÕEs t)A CONTRATADA

i.2.1. Executar os serviços conlbrme especificações da proposta, cour os reclll'ses ttecessários ao prefeito

c um primento das cláusu las contratuais;

.1.2.2. Aceitar os acréscimos e supressões de ate 25oÁ (vinte e cincei par cento) propostos pela adrninistração cla

t)ref-eitura Municipalde C-apela do Alto Alegre/BA. conforme previsto lto afi. l25,da Lei 14.133121

1.2.1i, Responsabilizar-se por toclas as despesas clirelas ou indirctas clos valores deviclos aos seus empregados no

,;rrurprimento das otrrigações corttraídas nesta licitação;

,t.2.4. Ressarcir os eventuais prejuízos oausacios ao Município dc. Llapela do Alto Alegre/t3A e/ou a tet'ceiros,

provocaclos par ilefioiêltcia ou irregularidades cometiclas lta execução das obrigações assunlidas.

i.2.5. Manter durante a execução clo cortrrato, em compatibilidade coln as obrigações assumicitts. todas as condições

Je habilitação e qualiticação exigidas ua contratação.

i.2.6. Responder por os clanos e prejuízos «lecorrentes de paralisações dos serviços, salvo na ooorrência de motivo

cie Íbrça niaior. apurados na fonna áa legislação vigente, e desde que comunicados a CONTRA'IANTE no prazo

.le 48 (quarenta e oito) horas clo fato, ou cla orclenr expressa e escrita da CONTRATANTE.

.1 .2.7. Ntio transi'erir a terceiros. por qualquer ibrma, nenr nresrno parcialnrente. as obrigtiçi)es assumidas- netn

subcontratar qualquer das prestaçõcs a que está obrigada, exceto nas crtndições autoriz-aclas tto 'l'ermo de Rel-erência

,-,ir na uritruta de contrato;

.i.2.g. Responsabilizar-se pelas clespesas dos tributes, encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais,

raxas. Íietes, seguros, deslocamentode pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que irtcidam ou venham a

irrcidir Ita execução clo contrato;

t.2.9. Subrneter-se-á a todas as llorntas e condições clo Ternro cle Ref-erência e setts allexos. que integram este

í- i.)utrato- independente da trartscriçâo.

.1 .2.10. I{eparar, corrigir', relrover, reconstruir ou substituir, as stles expensas, tto total ou elll parte. os seruiços

elbtLraclos em que se verificarem vícios, cleÍbitos ou incorreções resultantes da execttção ou clos materiais

cmpregados, a critério da Adnrinistração:

i.2.ll. Ljtilizar eurpregaclos habilitaclos e corTl coulrecimentos técnicos dos serviços a scrcl.ll executados. de

uonÍirrnridade colt'l as llormas e determinações em vigor;

s. tlA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

.:. i. A gestão e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servi«lores virrotrlados o lrundo Municipal de

l.ttucação, o Sr. Valderley Silva'c]e Matos, Matrícula no 001604, respectivamente, aos cluais competira dirimir as

.iirv id6-s que surgirem no sLtrso cla execução rJo contrato e de tudo dará ciência a Admirristração.

.j.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não excluínem reduz a respottsabiliclade da CONTRATADA, inclusive

,crarte terceiros, por. qralqr-,er irregularidacle, ainda que resultante de irnperfeições técrricas, vícios redibitórios, ou

cnrprego cle material inaclequaclo oide qualiclade inferior e. na ocorrêrrcia desta, não inrplica em coffesponsabilidade

,t:: CgN';pA1AN'l'Fl ttu clc scr,rs agentcs e prepostos. cm cotrfirrnlicladc com a l-ci I 4.lr-1312021'

i;iilica,cir-l c1ia, rnês e rrso, beur conra o l'rolne c!,;s eurpregaclos everrtuainrente ettvolvidos- tletcrtninando o que for

,ccessário a regularização clas Íàltas ou clefeitos obseivados e enctrminhando os apotrtattretltos a aLltoridade

cornpetente para as providencias cabíveis.

6. CRI'I'HRIOS DE MBDIÇÃO E Dll PAGAMENTO
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{r.1. () valor previamente estirnado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

lnercado, considerados os Preços constantes de bancos de dados púbticos e as quanticlades a serem contratadas,

{ }hserv'adas a potencial econorn ia cle escala e âs peculiaridades do local de execução clo obietol

6.2. O valor estimado será c{etjnido, portanto, com base no melhor preço aferido par tneio da utilização dos

parântetros previstos no § lodo art. 23 daLei no 14.133, de2021'

(i.3.O orçamentoestimadorlacontrataçáoteréLcarâtersigitoso,comadevidaclassificaçâudonível deacesso,

seni prejuizo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infornrações necessárias para a

e 1aboraçao das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de controle interno e externo.

7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO '

assim o exigir.

7,2. REGULARIDADE FISCAL B TRABALHISTA:

7.2.1. A Regularitlade Fiscal e Trabalhist4 será comprOvada mediante a apresentações dos seguintes

documentos: .i: ,, '.,.,. 
,,

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacio-nal de Pessoa Jurídip,a do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) prova de Regularidade para com a Fazendà'Fedêral, irÍcltlsive INSS (Certidão conjunta negativa de.débitos

relativos a tiibutes fedôrais e da Dívida,Ativ1d1 Q_ni19,Qpe9]dri..prela 
Secretaria da Receita Federal do

Ministério da Fazenda e pela Procuradoria da Füenda Naciônal); ' '

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitantc:

d; prova de regLrlaridacle com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) prova de regularidacle relativa ao Fundo de Garantiâ porTernpo d.9,§çrviço (FG]'S), através do Certificado

de Regularidade do FG'IS -CRF;

Í) prgva de ipexistência 6e débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalhu. mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

?"3. QTJALTFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

7,3.1. A QualiÍica ao Econômico-Íinanceira será comprovada mediante â ilpresenta ao dos

seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou çoncordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida na data da

.ntrrgu das prJpostas e de início da abertura dos ênvelopçs. Caso o documento não oonsigne prazo de validade,

será considerada válida a certidão com data de expedição ou revalidação dos úrltimos 60 (sessenta) dias anteriores

data da realização da licitação.

?.4, QUALIFICACAO TECNICA:
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7.1.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguirttes documentos:

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e cotnpatír,el em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de ttlll oLl mais atestados fornecidos

por pessoas jLrrídicas de direito público ou privado.

n. DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8. t. Os recurses para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão a conta da

segu inte dotação orçamentária:

I,JNIDADE, PI1OJE'TO/ATIVIDADE ELE,MEI\TO Dtr DESPE,SA
0509 - Secretaria

i'ni un icipal de Educação,,
(- u ltura, e Laz.er

e. DA LEGISTAÇAO

9. L A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal no 14.1 33,2021, devendo observar as leis, decretos,

rtgulamentação, portarias e uormas federais, estaduais e municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto

rirr contlatação, inclusive por sLras subcontratadas.
(),1. Na elaboração clo objeto contrataclo clever o ser observados os docLnnerrtos abaixo. assirn cotna toda a legislação

i ri rr rr icipal. estaclual" Í'ederal pertinentc, ittdepenclente de c itação:

o Códigos, leis, Decretos, Portarias e Normas Federais. Estaduais e Municipais;
o Nornras brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas J'ecnicas - ABN'f
o Normas regulamentadoras do Ministerio do Trabalho e Emprego - TEIVI;

. OLrtras normas aplicáveis ao objeto do Contrato.

i {}. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

l,ara eltito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máxitno de aceitabilidade do preço

global e de: R$ 24.500,00 (Vinte e quatro mil e quinhentos reais).

R$ 5 000,00

la do Alto Alegrei BA., 0/+ de Junho de 2A24,

EIRA DO I\ASCIMEI\I'O
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I .500.000033903900 - Outros Serviços de
'ferce iros - Pessoa Jur'íd ica2021 - Realização de Eventos L'ulturais

Festa do Padroeiro e Alvorada
R$ 2 000 00

R$ 12.500,00

Casamento Caipi ra da Assistência Social
R$ 5 000,00Cam re

Ca lin ha

MARCIO W
Sec ipal de EdLrcação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE-BAI P oI

PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

DISPÕE soBRE A
DA COMTSSÃO E

CONFORME A LEI
PRovlDÊNctAs.

NoMEAçÃo E ATRTBUtçóEs
AGENTE DE CONTRATAçÃO
N". 14.133/21 E DÁ ourRAs

2
ü;

DECRETO MUNICIPAL NO. OO1, DE 01 DE JANEIRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, ESTADO DA
BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e a Lei Orgânica do Ít4unicípio de Capela do Alto Alegre/Bahia,

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no. 14.13312021, no dia O1

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitaçóes e Contratos
Administrativos;

GONSIDERANDO que o artigo 7o da Lei Federal n". 14.13312021, dispõe
que caberá a autoridade máxima do órgão promover a gestão por
competências e designar agentes públicos para o desempenho das
funções essenciais à êxecuçâo da referida lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 60, inciso V, da Lei Fedêral
n".14.13312021, agente público é o indivÍduo que, em virtude de eleição,
nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de
investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em
pessoa jurídica integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO que conforme artigo art. da Lei Federal n".
14.133/2O21, a licitação será conduzida por agente de contrataçâo,
pessoa designada pela autoridade compêtente, êntre servidores êfêtivos
ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração
Pút,lica, para tomar decrsões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
inrpulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atrvidades necessárias ao bom andamento do ceÍtame ate a
homologação;

PíaÇa Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: ("75) 3690-222212221 - CÉP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.1 1 1/OOOí -94

preÍeituradecapEla@yahoo,com

PíaÇa ioaquiín 1,4êcha(lc. N" 170, ToAnoaÊ Cenko, Cep:44545-000, Fone/Íax: (75) 3690-2222, E-mail:preÍerluÍadccapela@yahoo.com

-=**unr
Ê.J'r d.r.!ridito ÍoJ€ se. ycnícado no..,,!.rço êlelÍo.'.c

S lLdna ac.ilnriÉD Â'uêlz;çao d'anr co s.,n , , - versão 2O2a -"oo Prcgramã 3l-07 - Ca'npo do Apl caçàc ÀD aú
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CAPELA DO ALTO ALEGRE-BA

3

DECRETA:

Art. 1" - Fica instituída, no ámbito da Administraçáo Pública Municipal de
Capela do Alto Alegre a Comissão de Contratação, composta pelos
seguintes servidores, para sob a presidência do primeiro, receber,
examinar e julgar documentos relativos às licitaçóes e aos procedimentos
auxiliares:

'1 . Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de Diretora do Departamento
de Serviços Administrativos, Matrícula n". 201.O51, vinculada à

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - PRESIDENTE;

2. Arconildes Carneiro dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matricula n". OO5.372, vinculada à Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento - MEMBRO;

3. Ecicleide Silva dos Santos, ocupante
Gerais, matrícula 200.810, vinculada
Adm inistração - MEMBRO;

do cargo Auxiliar de Serviços
à Se creta n a Munrcipal de

Art.20 - Designa a servidora Reila Souza Almeida, ocupante do cargo de
Diretora do Departamento de Sêrviços Administrativos, matrÍcula n".
20'l .O5'l., vinculada à Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento - como Agente de Contratação para tomar decisÕes,
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação.

Art.3o - Os membros da comissão de contratação também atuarão como
equipe de apoio do agente de contratação.
§ 1" O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e

responderá individualmente pelos atos que pratrcar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da êquipê.

Praça Joaquim Machado, 170 Centro - Fon.e/fax: ("75) 3690-222212221 - CEP 44645-000
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§ 20 Em licitação que envolva bens ou seÍviços especrais, desde que
observados os requisitos estabelecidos no art. 7o da Lei no. 14.13312'l , o
agente de contrataçâo poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo,3 (três) membros, que responderão
solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o

membro que expressar posição individual divergente fundamentada e
registrada em ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a

decisão.

Art. - Quando do processo de contratação direta
inexigibilidade de licitação) o mesmo será conduzido pelo
Contratação.

(dispensa,
Agente de

Art- 50 - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de
Contratação, incumbe â condução da fase externa do processo licitatório,
incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de
condiçôes mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de
docu mentos, cabendo-lhes a ind a:

l- conduzir a sessão pública;
ll - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos no ed ita l;

lV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;
V - veriíicar e.iulgar as condições de habilitação;
Vl - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,
dos docu men tos de habilitação e sua validade Jurídica;
Vll - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à

autoridade competente quando mantiver sua decisão;
Vlll - indicar o vencedor do certame;

Esledoclmenlopodoservarricadono enoercçodelónco
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lX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de a po to; e

Xl - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade
competente e propor a sua homologação.

'1 ' A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo
cabendo-lhe, no que couber, as atribuiçÕes listadas acima,
de outras tareÍas inerentes a essa modalidade-

Competitivo,
sem preju ízo

§ 2' Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação,
além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei n'..1 4.133, de 1"

de abril de 2Q21, a instrução dos processos de contratação direta nos
termos do arl.72 da citada Lei.

Art- 60 - A Comissão de Contratação e o Agente de contrataÇão será
assistida em seus trabalhos, quando necessário, pelo órgão de
assessoramento jurídico e pelo órgão de controle interno, para
desempenho das Íunções essenciais à execução do disposto na
legislação a p licáve l.

Art. 70 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Capela do Alto Alêgre/Bahia, em 01
de janeiro de 2024.

C la udinei Xavier Novato
Prefeito Municipal
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Orquestra Soprm da Afeg
Encantando üs Carnâvais

(7s) e 812s 2247

da

de

Lira

Serv[ço

6dç
Proposta de

de apresentação

Presteçâo

Filarrrloniça

\r'

-

Agosto- ORQUE§TRA SOPRO DA ALHGRIA para apresentarem ern

eventos n0 município de Çapela do Alto

Alegre/Bahia. Inforrnamos quê será necessárío café da manhã apos a

apresentação e solicitamos Íornecirnento de água durante o evento.

O frete é por conta da contratada-

Festa do Padroeiro e Alvorada: R$ 12.500,00

Casamento Caipira da Assistência Social R$ 2'000,00

Apresentação Campo Alegre R$ 5"000,00

Apresentação Campo Alegre R$ 5"000'00

Valor Total - n$ 24.500,00 (Virrte e quatro mil e Quinhentos reais)

A presente proposta tem validade de 30 dias-

Pé de Serra 2S de rnaío de 2024

i5ea"-j,- #'w'ç't*
# .,,Írrrrí rriri.fl, {,: i4 fiq*:i,k ('i: rtr:r:ti ii,

reh'$-,,'86 1 Í*ftffi"1 '*ffiffi
A$SOCIAÇÂO C0[íüU NtrÂn IA fi U [TU fr AL

E MU§ICAL LIRA S ÜE AGü§TO
Rua Felipe Neri Çordeirn, §S

Centro Õ ÇHF.: §4'SS$-$0$
h,,- pÉmHsHF,ffiA-BÀHlA *J

{"irumma3sfit"&

PEQNA§



H"T\í}{ CÜN SL] LTüH-T A PUBI,ICA
Rua t"{miliana ilarneirr: ltins" 1 Centro

ttrp: ,7.4,§5,S*fiSfi P8 ci* §ur"rfi Bahia
( rr.v,: : .'.\ l. ti..i ., (:t; t.11 orll.,]ii'i..../;:.

iâ!, tfitli:i,j),tilr f' ,r'riliirt,N:t il,tir.Ú.rt,l:i ilri: ,r,ti t,tr

f+F. rÁ l;.rir:.lr i"l í,dr 3,t;1 .1 i?;

-

J

Ailfr Tâ-§.âtrmHffiS

Proposta de Prestação de Serviço cJe apresentação ORQUE§TRA

f lmnUÔNICA para apresentarem :êfft êvêntos no município de Capela do

Alto AlegreiBahia. lnformamcs que será necessário café da manhã apos a

apresentação e solicitamos fornecimento de água durante o evento.

O frete é pcr conta da contratada.

Festa do Padroeiro e Alvcrada: R$ 12,000,00

Casamento Caipira da Assistência Social R$ 4.500,00

Apresentação Carnpo Alegre R$ 4.500,00

Apresentação Capelinha R$ 4.500,00

Valor Total - R$ 25"50S,00 (Vinte e cinco mil e quinhentos reais)

A presente propostft tem validade de 30 diâs.

Pe de Seffa/BA. 28 de nnain de 2024

35"3 *#1*4üÇ

Inscriçãt:l Hstaclual 16 7,7üü. çi:o ME

RN H COT\ISULTOR.trP, F}U BLICA
Rua ErnÍ!iano Ca,rneir-n RÍosn ZL Centrç

Cep: 44.655-000 Pé de §erra Bal"rin
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STA DE PREÇO

Proposta de Prestação de Serviço de apresentação Orquestra Filarmônica para

apresentarem em eventos no município de Capela do Alto Alegre/Bahia.

iniormamos que será necessário café da manhã apos a apresentação e

- sclicitamos fornecimento de água durante o evento, O frete é por conta da

lontratada.

{f,+.€t ltrr Umltffiri,u

ü2

03

R$ 4.200,00

TÜTAL:
* Valor Total - R$ 25 000,0Ü (Vinte e cinüo nril reais)

A presente proposta tem validade de 3Ü dias

Pê de SerralBA,28 de maio de 2024
t.i{:, i.:t.l n] r-' ; } :i.r.i,t::i :,} I ! ;} {!í:} a i P.i r.,:1 I lrlí:l ilÍ(Í
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Valor totalDescrição

RS 12"400,00R$ 12"400,00Festa do Padroeiro e
Alvorada

R$ 4 200,00Casarnento Caipira da
Assistência $ocial

R$ 4.2ü0,00

RS 4 2ü0,ü0ApresentaÇão em CarnPo
Alegre

R$ 4 200,00

4 200,00Apresentação em Capelinha

R$ 25.0oo,oo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da F azenda Nacional

ceRloÃo NEGATIvA oe oÉalros RELATlvos Aos rRlBUTos FEDERAIS e n oÍvtol
ATrvA oe uulÃo

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO
CNPJ: 63.077.861 /0001 -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212 , de 24 de julho de 199'1 '

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http ://rfb. gov. br> ou <nttp://www. pgfn.gov. br>.

Certidáo ernitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 21A12014.

Emitida às 12:33:02 do dia 2410412024 <hora e data de BrasÍlia>.

Válida até2111012024.
Codigo de controle da certidáo: 3046.0C3A.5E5E.D087
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento'
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Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclrrsive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2410412024, conforme Portaria no 918/99, s.endo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

GOVER]\O DO ESTADO DABAHIA

SEC RETARIA DA F AZ,trI\ DA

Ern issão : 2410412024 12:31

Certidão Negativa de Débitos Tiibutários

(Emitida para os efeitos doe arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No'. 20241 766483

RAZÃO SOCIAL

ASSO(-IAC.{O ('OMtiNI'['ARIA CT]IlT[jRAL E M LIRA 6 DE,

TNSCRtÇÃO ESTADUAL CNPJ

63,477.861/0001-98

AUTENTICTDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA N^AS INSPETORIAS FAZENDÁRI}
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida conr a apresentação conjunta do cartâo originalde inscrrçâo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

I'}ágina I cle I l{e I C'c rti daoN egat i v a. rpt
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Certi fi cado de Regul ari dade
do FGT§ - CRF

Inscrição:
Razão

63.077 ,gil/A001-98

ASSOCIAÇÃO COMUTARIA CL'LTURAL E M LIRA 06 DE AGOSTO

RUA FELIPE N CARNEIRO SN CASA / SEDÉ /PE DE SERRA / BA I
44655-000

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a

enpresa acinra identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tenpo de Seruico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FG[S.

Validade:27 1A512024 a 251A612024

Ceftifica ção Número : 20740527 045 1 1 585770 1 07

Informação obtida em A3/0612A24 11: 14:06

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov.br

est a
Ca ixa :

\-./
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRJABÀI,HISTAS

NOMC: ASSOC]ACAO COMUNITARIA CUI'TURAL E M L]RA 6 DE AGOSTO (MATRIZ

E FILIAIS)
CNPJ: 63 .077. B6L/0001-98
Certidão no : 28553583 /2024
Expedição : 24/ a4/2024, às L2 :38 : 19

val idade : 2L / L0 / 2024 18 0 ( cento e

de sua expedição.
oitenta ) d ias , contados da dat.a

CerLifica-se que ASSOCIACAO COMIINITARIÀ CULTURAL E M IrIRÀ 6 DE ÀGOSTO

(MATRrz E Frr,rArs) , inscrito (a) no CNP'J sob o no 63 -077.86LlO00L-98,

NÃO CONSTÀ Como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12'440/2011 e

13.461/ZOtl, e no Ato OL/ZOZZ da CGJT, dê 2L de janeiro de 2022.

os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais-
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifi.cação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http //www. tst. jrs.br) .

Certidão emitida grat.uitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhist as const-am os daCos

necessários à identificação das pessoas naturais e iurídicas
inadimplentes peranLe a Justiça do Trabalho quanLo às obrigações
est.abelecid.as em sentenÇa condenatória t,rarrsit'ada €jln juigado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl"usive no concernente aos

recolh j,mentos previ denciários , a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimenLos d.eterminados em Ieí; ou decorrentes

de execução de acord.os firmados perante o Ministéric Públíco do

Tz.abalho, comissão cle concilíação Pr:évia ou demais Litr.L"los 9uê, por

disposíção 1egal, conLiver força executiva'



PREFEITURA MUNICIPAL DE PE DE SERRA
AVENIDA LUIZ VIANA FILHO

Pé de Serra
BA

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
No. 6112024

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(u)

Nome

ASSOCIACAO GOMUNITARIA GULT. MUS
LIRA 6 DE AGOSTO

CPF/C.N.P.J
63.077.861/0001 -98

C.G.A da Empresa
51 06

Endereço:

RUA RUA FELIPE NERI CORDEIRO 63 CASA

Bairro:

CENTRO

CEP:

44ô55000

Município:

Pe de Serra

UFr

BA

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam debitos para a empresa supra citado, que impeçam a

\7 r:xpedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade

administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias.

A aceitação desta cerildão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos endereços

https:/iwww. pedeserra. ba. gov. br.

Conforme codigo de controle informado abaixo.

*f*
&

Õ
À
I

Certidão emitida via internet em
i 41a312024

rlertidão Válrda até 1210612024

Codigo de Controle da Certidáo:

337 1 0. 6 1 .2A2403 1 4. S58 .2222

\./
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de JustiÇa do Estado da Bahia

ceRrroÃo ESTADUAL
coNCoRDRTA, FAIÊNCtA, RECUpERnçÃo JUDtctAL E EXTRAJUDtctAL, 1o cRAU

CERTIDÃO NO: OO478O26E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus. brl#lprimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distríbuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 03/06/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

RAZãO SOC|AI: ASSOCIAÇÃO COIVUTARIA CULTURAL E M LIRA 06 DE AGOSTO
CNPJ: 63.077 .861 /0001 -98
ENdCTCçO: RUA FELIPE N CARNEIRO SN CASA / SEDE / PE DE SERRA / BA /44655-000

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes cie
Trabalho, Varas da Fazenda pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃo SOCIAL com o CNpJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferid a pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971,deA6/A7/Z0Ag e com o s1"do art. B" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão posit-íva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de-computadores poderá-solicitar
a retificação ao orgão jurisdicional responsável.

certifico, finalmente, que esta certidão é sern custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

\/

salvador, segunda-feira, 3 cje junho d e zaz4
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcIoNAL DA PESSoA JUníolcA

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E M LIRA 6 DE AGOSTO

DO (NOME DE

BANDA LIRA 6 DE AGOSTO

PORTE

DEMAIS

E PAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

DA

399-9 - Associação Privada

R FELIPE N CARDEIRO

NUMERO

SN
COM PLEM

CASA

SEDE PE DE SERRA

*****

ATIVA
2411212004

ESPECIAL
********

*******í(

NúMERó DE tNScRtÇÃo

63.077.861/0001 -98
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRI çÃoEDES truAÇÃo
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

2310411990

E DADES

94.93-6-00 - Atividades de organizaçÕes
94.99-5-00 - Atividades associativas não

associativas ligadas à cultura e à arte
especificadas anteriormente

CEP

44.655-000

UF

BA

\-/

03/0112023 11:06 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 03/01/2023 às 11:05:42 (data e hora de Brasília)'
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CAPíTUt.0 pRlrdml,tü

Üa L)ertcrninação e f)a ftlatitrez-a ..iurírlrca

Artigri'!o"*Â,Ê\ssÕüiaçào Comr.rnitária Cultr-rral e iVlusical Lira 6 de Agosto, tamb*r;r
nominacja, abreviadamente, A0Ç[ttl Lira 6 de Agosto, corrstituícla em 04 de dezembro C,"l

1989, e un'lã associaÇãa civii de direito rrivado, sem fins iucrativos ou eccnÔmicr:li,
registrada no Cartorio de registrc das Pessoas Juridicas sob o rro. CIO1/Protocolo A-1lPágiit;
1, inscrita iro CNFJiF,ÍF sob o no 63077861/0001-98, e reger-se-á por este estatuto e pelao

normas legais pertinentes.

CAPITULO SE6{JNÜO
Da Sede e Dct {'ura

Artigo 2c" - A ACC!\I Lira 6 de Agosto terá sua sede e foro nesta cidade de Pe de Ser,i,,,

Estado cia Bahia, na Rua Felipe Nery Cordeiro, no. 63, podendo abrir filiais ou agências e:,':

outras cidaciers ou unidades da Êederaçáo, bem coti'lo t-ro exterior.
Artig<r 3n. - CI praza de duraÇão da ACCÍM Lira 6 de Agosto e indeterrninado.

TAPíTULO TEfT{:ili}tÜ
Dos Objetivos

Artigo 40. - A ACCI\4 Lira 6 de Agosto tem por finalidade apoiar e desenvolver açÕes parâ ü

criaçãc, instalação, nranutenção e desenvolvirnento de uma associação rnusical na CidacJ*

de Pó de Serra, Estado da Bahia.
Parágrafo 10. - A ACCIVI Lira 6 de Agosto, para a consecução de suas finalidaceu,
poderá propor. prornover, colaborar, coordenar ou realizar ações, visando:
i - a execução de programâs e projetos de estÍmulo ao desenvolvimento das ari'es
nrusicais, no segmento de filarmônica em pailicular, através de atividades de cunii,;
educativo, artístico e sócio-cultural, bem como do resgate e difusão dâ
r;orrher:irrrentos e tecnicas tradícionais e alternativas clo sabei científico e rja

iemociatizaçáo e aüesso às tecnologias esp*cÍficas de informação:
!l - o intercâmbio com instituiçôes de ensino e com entidades artísticas, científicas e

socio-culturais, nacionais, estrangeiras e internacionais, visando troca ,:1r:

experiências e de informaçoes, cooperação e divulgação nos ámbitos da produÇã* ,t
da promoção artístico-cultural, técnica e científica, conl ônfase na área de musica;
ill o ensinamento musical, ministra<Jo gratuitanrente, com enfoque i.iLi

ciesenvolvimento dos vaiores e talentos locais:
ilV * a participaçâo em eventos em geral, promovendc.r retretas e apresentações erlr
logradouros publicos.

Artigo 5ô. - A ACCM Lira 6 de Agosto não se envolverá em questôes de ordem religiosa,
político-partidária ou quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivcs
institr-rcionais

CÀPíTULO QUARTO
Dos Assoclados, seus Direllos e Deveres

Artigo $o. - A ACÇl\l Lira 6 de Agosto é constituida por número ilimitado de associaCo::,
definidos pelas seguintes categorias: efetivos, colaboradores e beneméritos.
Artigo ?". - São associados efetivos as pessoas, físicas ou jurídicas, sem impedimenl.r::i
legais, que assinaram os atos constitutivos da entidade e outros que venham a ser
admitidos nos termos do Artigo 10o, Parágrafo Único, do presente Estatuto.
Artigo 8o. - $âo associados colaboradores pessoâs físicas ou 1ur-ídicas, sem impedimentos
legais, que venham a contribuir financeiramente na execuÇão de projetos e na realizaçiii:
dos objetivos da ACCM Lira 6 de Agostc.

''. ' -;.'.1;,., ,, ; l:ili:ii'1"1 
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Parágrafo {Jhlco Â convocaÇão da Assenrbleia Geral, ordinária ou
extraor"dinaria,'nente, clar-se-á através de cart;a enriereçada a tcdcs os associaclos,
com arrtececlencia mínimâ d* 7 (sete) dias úteis, aÇompanhada rla pauta da reunião

Artigo 18 - * quorlim mínimo exigido para a instalaçãn cia As*enrhleia Cierai a r:lualquer"

tempo, ,é de 5{}% {crrrquenta por *ent«:) dos associados efetivas.

TAPITULO SÉT!futN
üa Diretoria Exectftiva

Artigo 19 ", A ACCtufi Lira 6 de Agosto será clirigida pela iliretc'r"ia Hxecutiva eleita pela
Assembláia Geral para um mandato de 3 (três) ano§, podendo ser reeleita por mais urn
período consecutivo.

Parágnafo Uni*o - Â Diretoria Executiva será composta por um Presidente, um Vice-
Fresiclente, 'i" s 20 Secretários e por um Tesoureiro.

Artigo 20 - ,â, adriiinistraçâo da A.CCM Lira 6 de Agosto caberá ao Fresidente, que a
representará +rn juízc ou fora dele ativa e passivamente, bem como perante terceiros em
geral.
Artigo 21 - f": ]r;.*sident€ da ÂCili\it L,ira 6 de Agosto terá as r*guintes atribuicÕes, podendc
delegar ao Vice-PresirJente, através de ato formal, para exercê-las.

| - cocrdenar e cJirigir as atividades gerais da ACCI\I l-ira 6 de Agosto;
ll - celebrar convênios e realizar a filiação da ACCIM Lira 6 de Agosto em instituiçôes

ou organizações congêneres, por delegação do Presidente;
lll - contratat' nornear, licenciar, suspender e demitir funcioná:'rcç aCministrativos *

tecnicos cia ACCI'/I Lir-a 6 cie Agosto.
lV - elaborar o Regimento interno ê o Organograrna í:uncionai cia ACüí\tr Lira 6 de

Agcsto e submetê-lo à apreciação e aprovaçãr-r da Assembitlia Geral,
V - exercer ,:utras atribuiçôes inerentes ao cargo e nâo previstas expressamente

neste Estatuto.
Vl - representar a A"CC[4 Lira 6 de Agosto em eventos. câmpanhas e reuniôes, e

demais atividades do interesse da Associação;
Vll - encaminhar anualmente aos associados efetivos, relatorios de atividades e

demonstrativos contábeis das despesas administrativas e de projetos, bem como
os pareceres do Conselho Fiscal sobre os balancetes e o balanço anual;

Vlll ^ elaborar e submeter à Assembléia Geral o Orçarnento e Piarro de Ação Anuai;
lX - prr"ri;oi i:us ass*ciados eÍetivos reformas ou alteraçÕes do presente Estatuto;
X - propor aos associados efetivos a fusão, incorporação e extinção da ACCM Lira 6

de Agosto, observandCI-se o Artigo 16, lnciso lX, do presente Estatuto, quanto ao
destino de seu patrimônio;

Xl - adquirir, alienar ou gravar bens imoveis da Associaçáo, mediante autorizaÇáo
expressa da Assembleia Geral;

Xll - convocar o Conselho Fiscal, §empre que julgar necessário.
Parágrafo "!n. - E vedado a qualquer membro da Diretoria ou a quaiquer assocracio
praticar atos de liberalidade às custas da ACCtVI Lira 6 de Agosto, inclusive dar avais.

Artigo 22 * Çompete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente de acordo com o aíl.21deste Estatuto;
ll - Assumir a Presidência, quando fique vaga por qualquer motivo, a fim de convocaÍ
reuniÕes extraordinárias para a eleição de outro Presidente e isso dentro de 20
(vinte) dias.

Artigo 23 - Compete ao 1o Secretário:
I - redigir as atas das sessÕes da Diretoria Êxecutivâ, oi'ganizâr e dirigir a secretaria;
ll - fazer um resumo das reuniôes de interesse da Associação;
lll - organizar o registro geral dos sócios, incentivando para que cada um
desempenhe com boa vontade a função que lhe foi confiada;
lV - superintender todo o expediente e correspondência da secretaria e assumir a
Presidência no duplo impedimento do Presidente e do Vice-Presidente.

Artigo 24 - Compete ao 20 Secretário:
' 'r: '! '"': ' ir r" ;f : r' :' ';'r :"':l
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| - sr;hstiturv * 1§ §iecretário nCIs seus impedimentos
25 - Compete ao Tesoureiro:
l- exercer as funçÕes financeira, orçamentária * ;ontátril da ACC!\ll Lirs 5 de Agcstc;
ll - ;erir ar pclíticas de pessoat, de nratei'íal e ,;ie í:uti"ii"t:ônic ,ja ,qüilhli Lira r: cÉe

Agosto:
íll - sdrniniatrar, jrrntamente com o PresiCentc, üs bens. títul*r e r,,alores da ACCI\t1

Lira ri de Âgcsto:
lV - elaborar, juntamente com o Presidente, os planos de trabalho e a proposta
orçamentárra da IICCM Lira 6 de Agosto;
V - assinar, juntamente com c Presidente, os cheques e demais documentos de
natui"eza financeira e contábil;
Vl - exercer outras atribuições inerentes às finanças da ACCí\,II Lira 6 de Agosto.

CAPiTULO OITAVO
Do Cottselho Fiscal

Artigo 26 - ii Conselho Fiscai, i:rgão fiscalizador da administraçáo contábil-íinanceira da
ACCM Lira E de Agosto, compor-§e-á de três membros titulares, devendo reunir-se sempre
que convocado, nos termos do Artigo 28 deste Estatuto.
Artigo 27 - Os rnembros do Conselho Fiscal serão indicacios pelos associados efetivos e,

apos o exâme dos r"espectivos currículos. nomeados pela Asser'nbleia Geral nos termos do
Artigo 16, lriciso ili deste [statutc.
Artigo 28 - f*inpe"i* ao Conseii"ro Fiscal:

| - dai' pareÇer formal sçbre os relatorios e denronstraçÕes financeiro-contábeis da
ACCÍ\í Lira 6 de Agosto, com as observações e ressalvas julgacJas necessárias;

ll - oprnar sobre qualquer matéria que envolva o patrimônio da ACCM Lira 6 de
Agosto, §empre que preciso;

lll - comparecer, quando convocado e necessário, às Assembléias Gerais para
esclarecer seus pareceres;

lV - opinar sobre a dissoltrção e liquidação da ACCM Lira 6 de Agosto.
Parágrafo 1o. - Os membros do Conselho Fiscal elegerão. pr:r maioria simples, o seu
Presiderrte que coordenará os trabalhos do Conselho
Par'áigra{o â'. - O Corrselho Fiscal deliberará por maioria simpies, cabendo ao seu
Presiclente r: voto de qualidade.

CAP|TULO NONO
Do Patrimônio

Artigo 29 "' O patrimônio da ACCIVI Lira 6 de Agosto será constituido pr:r" ooaçoes cie

pessoas físrcas uu jurídicas, d* direito público ou privarJo, na*iorrais, estrangeiras e
internacionais.
Artigo 30 - A ACCilfl Lira 6 de Agosto não distribuirá qualquer parcela do seu patrimônio ou
de suas receitas a iítulo de lucro ou participaçâo dos resultados da Associação.

Parágrafo tJnico - A ACCM Lira 6 de Agosto não poderá receber qualquer tipo de
doaçâo ou subvenção que possa comprometer sua independôncia e autonomia
perante eventuais doadores ou subventores.

TAP|TULO DÉCIMO
Da Regime Financeirrs

Artigo 31 - 0 exercício financeiro da ACCM Lira 6 de Agosto encerrar-se-á no dia 31 de
dezembro de cada ano,
Artigo 32 - As demonstraçÕes contábeis anuais, após o parecer do Conselho Fiscal, serão
encaminhadas, dentro dos primeiros sessenta dias do ano seguinte, à Assembléia Geral
para análise e aprovação.

4



\-/

ÜAPÍTULCI DÉCI[lfi ü PRIIVIfr IRO
Da Dissoluçãa e da Liquidaçãç

Artigo 3§ " l'l* ci,rs;o de dissoiução, aprovada a extinção pela Assembróia Seial convocãdã
especialn:;eirte pai* este firn nos iermos do Arligo 1Õ, lnciso lX, deste fstatuto, proceder-se-
á ao levaritâinctio dr: seu patrimonio, que obrigatoriamente será destinado a outi"as
ínstituiçÕes, legairnente constituidãs e sem fins lucrativos, com objetrvos semelhantes.

§.AT.!MULO DECIMO SEGUNDO
Das Disposições Gerars e l/ansiÍórias

Artigo 36 " E expi^e$samente proibido o uso da denorninação da Asrr:niaÇâr: em atos q*e
venham *orrpí'ciÍrrütor * AüülV1 L.ira S de Agostü enr ci:irEaçÕes ielativas a negüciüs

estranhoe, ao seli cbjetiuo social, especralmente a prestaÇào de avais, endossos, fianças e

caução c{e iavor.
Artigo §l: - A A(lCf\I Lira 6 cÍe Agosto aplicará integralmente suas rendas, recursos e

eventual resr.iltado operaciCInel na manutenção e desenvolvimento dos objetivos
institucionais no território nacional.
Artigo 36 A ACCM Lira 6 de Agosto, em observância aos princípios da legalidade,

impessoaiidade, rnoralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, adotará práticas de
gestáo adnrinisti"ativa necessárias e suficientes a coibir a cbtenÇão, cte forma individuai ou

coletiva dç: benericios ou vantagens pessoais, em decorrência da padicipaçáo no respectivo
processo dectscrir.r
Artigo i:í A Aü:l,V Lira 6 de Agosto deverá observar, no míntmc, as seguintes normâ§ de

prestação cie contas:
I oSservância dCIs princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

glssilsiras de Contabilidade;
ll - pubiicacão, no enüerramento do exercício fiscal. por qualquer meio eficaz. do

relatnrrc de atividades e das demonstrações financeiras da Assoctaçâo.

Artigo 38 - Este üstatuto entra em vigor na data de $uâ ãprüvação peia Assembléia Geral.

Alterado pela Assernbléia Geral extraordinária em 10 de março de 20tl8

Assino e dou fe conforme o original , ' .,",.'-;. *- , Pé de

Serra, 10 de março de 2008.

Presidsntüi; ItikJ'; tiirreira Riç:*

Vice-prüsicitntc: .iüse $ergio cie A. Conceição
1o SecreteL-io: A.di e*lmo Üarneii"e Rios

20 Secr*t*riü *rrt'*nildo Barrdeira de Üarvalho
Tesoureiru Alde riiar Carneiro Rios
Conselhr: iliscül:,ri,udornario Carneiro Rios

ljrntonio Oliveira Rios
IVlarciel Lima de Oliveira

. !:: r: ! L i ,',: ,: "
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Documento do músico José Sérgio de Almeida

Conceição
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DANFE . DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRONICA

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA

AV.EDGARD SANTOS, 3OO, CABULA VI, SALVADOR, BAHIA CEP 41181-900

cNPJ 15.139 629i0001-94 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00478696

111

((ó Neoenergia
' Coetba

neírer ie r çliacoel ba'cont.brl Ligue grátis 1 1 6

Tarifa Social de Elétrica - Lei 10.438, de 26104102

NOME DO CLIENTE:

LIRA 6 DE AGOSTO
CNPJ : 63.077.86 1 /0001 -98

ENDEREÇO:

RUA DO BURI 22

CENTRO.PE DE SERRAJPE DE SERRA
44655-.000 PE DE SERRA BA

s412024
cLAsstF lcnçAo: B1 RESIDENcIAL -RESIDENcIAL

i:óuic;o DA INSTALAÇÃo

3657306

COOIGO DO CLIENTE

7069 541733

NOTA FISCAL N' 773666305 -SÉntr 000 / DATA DE EMISSÃO 15t04t2024

Corrsulte pela Chave de Acesso em:

https ://dfe-portal.svrs rs.gov. br/Nf íle/consulta

chave de acesso:

2924 0415 1396 2900 0194 6600 0773 6663 0520 6523 1817

Protocolo de au torizaç iro: 32924O0C 2323699 1' I 5lO4 12024 às 1 2 :58 : 32

Tlpo DE FORNECIMENTO: Conv. MorrÔmia - Monofásico

2210412024
VENCIMENTOrcncnnn$

1 90,97

C3oastra-se e receba a Sua fatura por e-mail, utilizando o QR code no Verso da fatura'

DATAS DE LEITURAS LEITURA ANTERIOR 1 5/03 12024 LEITURA ATUAL 1510412024 N" DE DIAS 31 PRÔXIMA LEITURA 1 4IO5I2O24

ITENS DA FATURA UNID. QUANT PREÇO UNIT.

loM TRtB.(R$,

VALOR PIS/

coFrNS(RS)

BASE CALC.

tcMS(R$)

,'rr int tnTa lclvls (RS) TARIFA

uNtr(R$)

BASE DE

CALCULO (R$)

ulouorr

\%)

VALOR (R$)

tcMS(%)

kwh

kwh

174,00

174,00

0,71070321

0,36767885

123,66

63,97

0,20

2,98

0,16

5,74

2,95

123,66

63,97

20,50

20,50

25,36

13,11

0,5321400(

0,2753800(

PIS

COFINS

ICMS

149,

187

1,04

4,79

20,50

1,55

7,14

38.47

coNsuMo / kwh

CONSUMO FATURADO N'DIAS FAT

ABR24

À/lAR24

FÉV74

JAN24

ot7_2i:

NOV23

OL'T23

SET23

AGO23

JUL23

JUN23

MAI23

ABR23

r--='l

174

124

90

30

236

68

ot

72

65

47

ar9

56

70

31

29

30

31

3C

30

32

31

33

?9

29

32

:10

[ru
L:]
irn
L-]
t3
L_l
m
rl

MEDIDOTT GRANDEZAS POSTOS

HORARIOS

I.EII'URA

ANTERIOR

i-É.1'ruRA

ATUAI.

CONSÍ.

t\4EDIDOR

CON§UMO

kwh

1?2164e'.à52 Energia Ativa Unlco 1.230,00 1.404,00 1,00000 174,00

-IUSD

r-E

1 6893

9943

05601

\/

AL

RESF.RVADO AO TI§CO

VENCIN4ENTO 221 A 4I?A24

ArENÇÃO! APOS 30104t2024, DEBlros EXISTENTES CAUSARÃO SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO.

Vr-'ncto Dt reaviso Valor Vencto Dt reaviso Valor

15104124 159,42'c:Ji24

F§$,?.4"f;;;ç'F:ft8;§;1'iit4;f*it$3111rue*?qf?Á#s'[H€H8i]rlPdHf'§Jii's.üBi}1'ü:{'iii{i*}hiltr*il:

tnro*runçoes trueoRTANTES
i.,lãdarada'reituÍaabandeiraemvigoréaVeroe.MarsrnÍornraçgel eTwxH;Slioeh?fluoú*a*otuut.'ooorrr', 

-.r^nô,,i.^^nihirid,,r!,tôcicrôêmouôiia ààlã'iuiá ra mudar, a próximã conta poderá teÍ de 1 5 a 47 dias de,c'

Ã iruii,i,óão Éubiica é de responsabrridade da PreÍettura
ôili; llai]§ãçi,ãi;ãã",;iõã-"ã;õ'ff;q",,iõ - üàóàãÃisia e ,occ, iuntos no combate à densue.

t_____*

COD rco Do clrrNrE 7069541733
PARA CADASTRAR SIJA COI'ITA i:N1 ÜÊBITO AUTOMATICO. IJTILIZÉ. C CÔDIGO D(] CLIENTE

83860000001 B 909700300075 069541 733211 030978680237

ffi \ ilil \ ffi I ffi I ffi I fi [ il [ ffi I il I fiffi I ilfi r I I il fl il ffi il mil fi il I Hil I ffifl I il I ilffi I I I ffiil

ü4/2024
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ü
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Fate conr a gente! i Nossos Canals de Atenctirnento
TELEATENDIMENTO: Emergencial 1 16 [ Conrercial 0800 276 0116
(Ligação gratuita de telefones fixos e nroveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155
Ouvidoria: 0800 071 7676

Agênr:ia Nacional de Energia Eletrica - ANEE L 167
(Ligaçáo gratuita de telefones fixos e moveis)

As condições gerars de fornecimento (Rêsolução ANEEL 414121)1A), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram

à disposrção, para consulta enr nossas unidades de atendirnento ê no site neocnergiacoelba.com.br

ACESSE NEOENERGIACOELBA.COM.BR E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE

((Õ Neoenergia
Coetba

\/

DANFE . DOCLJMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL DE ENERGIA ELÉTRICA ELETRÔNICA

NOME IJO CLIENTE:

L]RA ô DE AGOSTO
ENDEREÇO:

RUA DO BURI 22

CENTRO.PE DE SERRÁ/PE DE SERRA
44655-000 PE DE SERRA BA

\-/

rruronruaçôEs TMPoRTANTES rfI roRMAçoes tutpoRTANTEs

Todo Consumidor pode solicrtar a apuração dos indicaclores cie

continuidade e limites aplicáveis (DlC, FlC, DMIC e DICRI). As

rnÍormaçÕes podem ser consuitadas a qualquer tempo, basta

acessar: neoenergiacoelba.com.br - Na Agência Virtual.

OIC - NUMERO DE HORAS SEM ENERGIA

FIC - NUMERO DE VEZES SFI,4 E..NERGIA

DMlc - ounnçÂo MAXTMA DE TNTERRIJPÇÃ,o cotrtir.rue
DlcRr- ouneçÃo DE rN'rÉRRUnçÃo ÊN4 DrA cRlrrccr

O Clrente é cc-rnrpensado quando há violaçâo na continuidacle

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.1.00C/ANEEI-),

luros 19'" a.rn (lei 10.438/02) e atualização monetária no

proximo mês.

O cirertte ír contpe'rsado quando há descurrrprimento do prazo

deíirrido pdra os padrÕes de atendimento r:orrrercrai.

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço

de ilumirtaçáo pública(COSIP) estão à disposição site

wwlv. neoenerg iacoe lba.com.br/Pod er Pú bl ico/Contri buição de

lluminação Pública.

As informaçoes suplementares esião disponiveis no site

www.neoenergiacoelba.com.br - Na Agência Viriual, ou nas

iojas de atendinrento.


